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PROCESSO DE ADMISSÃO PARA NOVOS ALUNOS 2026 

Da Educação Infantil ao 1º ano Ensino Fundamental 
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Edital de Matrículas de Novos Alunos para o Ano 

Letivo de 2026 

 

A direção do Instituto Nossa Senhora da Piedade, no uso de suas 

atribuições regimentais e em consonância com a legislação em vigor, traz 

a público este Edital e estabelece as normas regentes para o Processo de 

Admissão de Novos Alunos para o ano letivo de 2026. 

 

1. OBJETIVOS  DO PROCESSO DE ADMISSÃO NO INSTITUTO 

NOSSA SENHORA DA PIEDADE 

1.1 Oferecer, às famílias e aos candidatos, uma oportunidade de 

conhecer o espaço, as pessoas, a metodologia e a filosofia da escola. 

1.2 Oportunizar a socialização e a interação entre os candidatos, entre 

esses e os funcionários da escola e entre esses e o espaço escolar. 

1.3 Possibilitar o retorno às famílias sobre o estágio de desenvolvimento 

e aprendizagem do candidato em relação à demanda pedagógica da 

Instituição. 

1.4 Conhecer famílias e candidatos, identificando possíveis dificuldades 

e possibilitando a criação de estratégias de trabalho para os estudantes. 

1.5 Estabelecer um critério para o preenchimento das vagas disponíveis. 

 

2. DAS ETAPAS PARA O PROCESSO DE ADMISSÃO 

O processo admissional é composto pelas seguintes etapas: 

I- Preenchimento do Formulário de Inscrição; 

II- “INSPeriência”: Vivência presencial agendada pela

 Instituição; 

III- Matrícula, que deverá seguir as orientações enviadas 

posteriormente, apenas aos candidatos contemplados com a vaga. 
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3. INSCRIÇÃO 

Para participar do processo de admissão de alunos novos, o(a) responsável 

pelo candidato deve preencher o Formulário de Interesse pelo site 

www.insp1.com.br, observando a faixa etária do aluno em relação à série 

- seguindo as orientações dos Conselhos Municipal e Estadual de Educação 

e do Instituto Nossa Senhora da Piedade. 

  

4. PROCESSO DE ADMISSÃO PARA INGRESSO NO

 INSTITUTO NOSSA SENHORA DA PIEDADE 

  

4.1 A INSPeriência (vivência) ficará a cargo do Instituto Nossa Senhora da 

Piedade, localizado na Rua Fernando Osório, 24, Flamengo, Rio de Janeiro, 

telefone (21)2552-3348 / (21)2552-3398 / número para Whatsapp 

(21)98485-3196 / (21) 98485-5046; 

4.2 O que garante a vaga para matrícula é a finalização do processo de 

admissão e este está vinculado ao número de vagas existentes, conforme 

as legislações vigentes; 

4.3 A INSPEriência estará aberta para ingressantes nas turmas da Ed. 

Infantil ao 1° ano do Ensino Fundamental e a todos os estudantes que 

concluíram ou que estão concluindo a série anterior àquela desejada, 

observada a faixa etária; 

4.4 O responsável não poderá acompanhar o candidato durante a 

aplicação da INSPeriência; 

4.5 Caso o candidato possua alguma Necessidade Educacional Especial, o 

responsável deverá indicar a condição durante o preenchimento do 

Formulário de Inscrição e informar as adequações necessárias que nos 

possibilitará realizar o melhor atendimento e garantir a equidade no 

processo. 

4.6 O Instituto Nossa Senhora da Piedade se reserva o direito de definir 

vagas para os anos e as séries conforme as suas possibilidades, demandas 

e políticas internas para admissão de alunos. 
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4.7 Com base no parecer 58/16 do Conselho Estadual de Educação do Rio 

de Janeiro, o Instituto Nossa Senhora da Piedade destina vagas específicas 

para alunos com necessidades especiais, assegurando a inclusão e o 

atendimento adequado às suas demandas educacionais. Essas vagas são 

alocadas de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo parecer e são 

ajustadas conforme as possibilidades e políticas internas de nossa 

instituição. 

4.8 Nosso compromisso é garantir que todos os alunos, 

independentemente de suas necessidades especiais, tenham acesso a um 

ambiente educacional inclusivo e de qualidade. 

 

5. O PROCESSO DE ADMISSÃO PARA AS TURMAS DA  

EDUCAÇÃO INFANTIL: 

5.1 O processo de admissão (INSPeriência) tem como objetivo estreitar 

a relação família-escola e conhecer as características dos novos alunos; 

5.2 Os alunos serão adequados de acordo com a idade, sendo 

distribuídos conforme a Deliberação E/CME nº21 de 30 de novembro de 

2010, do Conselho Municipal de Educação, utilizando, como referencial, a 

data limite de 31 de março para estar com a idade completa e ingressar 

na série, conforme a tabela a seguir. 

 

 

 

 

 

6. O PROCESSO DE ADMISSÃO PARA AS TURMAS DO  1º ANO DO 

ENSINO FUNDAMENTAL: 

6.1 O encontro com os candidatos ao 1º ano (INSPeriência) irá explorar 

as principais áreas do conhecimento, por meio da valorização da prática 

social e de situações lúdicas de aprendizagem. As atividades propostas 

valorizam a interatividade e as experiências vivenciadas na Educação 

Infantil, observando as habilidades e competências  

 

SÉRIE IDADE PARA INGRESSO 

Berçário II 1 ano completo até 31/03/2026 

Maternal I 2 anos completos até 31/03/2026 

Maternal II 3 anos completos até 31/03/2026 

Pré I 4 anos completos até 31/03/2026 

Pré II 5 anos completos até 31/03/2026 

*Será considerada, 
sempre, a última  
determinação legal. 

 

 



INSTITUTO NOSSA SENHORA DA PIEDADE I – FLAMENGO 

EDITAL DE MATRÍCULAS – EDUCAÇÃO INFANTIL AO 1º ANO ENSINO FUNDAMENTAL I - 2026 

 
 

relacionadas à compreensão, fluência e criticidade para a expressão e a 

partilha de informações, experiências e ideias; 

 

6.2  A INSPeriência para o 1º ano do Ensino Fundamental será comum a 

todos os candidatos inscritos, e terá como objetivo avaliar as habilidades 

e competências fundamentais para o ingresso nesse segmento, 

contemplando os aspectos sociais, o raciocínio lógico/matemático, a 

linguagem e o grafismo; 

6.3 Para o ingresso no 1º ano do Ensino Fundamental, o candidato deverá 

completar 6 (seis) anos de idade até 31 de março de 2026; 

6.4 As crianças que completam 6 (seis) anos de idade após o dia 31 de 

março devem ser matriculadas na Educação Infantil conforme resolução 

n°5 de 17 de dezembro de 2009 do Conselho Nacional de Educação; 

6.5 Na semana marcada para realização da INSPeriência, o responsável 

receberá por meio do e-mail/telefone indicado na inscrição para o processo 

de admissão as orientações para a realização da vivência. 

6.6 RESULTADOS: Os resultados serão divulgados por telefone/e-mail. 

Esse resultado só tem validade para o ano a que se destina. 

6.7 Após o processo de admissão, em caso de haver mais candidatos que 

vagas disponíveis, será dada prioridade para os irmãos de estudantes já 

matriculados no Instituto Nossa Senhora da Piedade no ano de 2024 e 

filhos de ex-alunos; todos os demais candidatos que tiverem realizado a 

atividade proposta na INSPeriência participarão de sorteio para 

determinação da ordem de preenchimento das vagas. A ordenação obtida 

no sorteio será observada até o preenchimento total das vagas. 

6.8 O candidato que não realizar as atividades propostas estará 

autorizado a participar de nova vivência, somente se houver vagas 

remanescentes e/ou desistências. Neste caso, deverá efetuar nova 

inscrição. Nessa nova INSPeriência, concorrerá com os candidatos do novo 

grupo formado 
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7. MATRÍCULA 

7.1 Aos candidatos que finalizarem o processo de admissão, a matrícula 

somente será efetivada mediante a satisfação das seguintes exigências: 

a) realização da pré-matrícula no período indicado ao responsável na 

finalização da INSPeriência; 

b) apresentação dos documentos: 

• cópia da Certidão de Nascimento;    

• 1 foto 3x4; 

• cópia da carteira de vacinação; 

• exame oftalmológico (alunos do Pré II e 1º ano);    

• exame audiométrico (alunos do Pré II e 1º ano); 

• atestado médico para a prática de Educação Física;    

• atestado médico com tipo sanguíneo; 

• declaração de quitação da escola de origem;    

• cópia do CPF do responsável financeiro; 

•  cópia do CPF do estudante; 

• cópia do RG do responsável financeiro;    

• cópia do comprovante de residência. 

c) pagamento da 1ª mensalidade do ano letivo de 2026 dentro do prazo 

estabelecido na formalização do resultado do processo de admissão; 

d) observar todas as exigências do formulário de matrícula entregue 

pela Secretaria do Instituto Nossa Senhora da Piedade I. 

7.2  A efetivação da pré-matrícula não garante a vaga do aluno para o ano 

letivo em vista, mas sim a reserva da vaga até o período de realização da 

MATRÍCULA ESCOLAR e assinatura do Contrato Educacional, na 

observância da documentação exigida. 
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8. OUTRAS INFORMAÇÕES 

8.1 O Instituto Nossa Senhora da Piedade oferece, do Berçário II ao 5º 

ano do Ensino Fundamental, o Horário Complementar nas seguintes 

modalidades: 

Horário Complementar – Educação Infantil (Berçário II à Pré II) 
         Opções                  Dias                                            Horário 

5x na semana 2ª a 6ª feira 07h30 – 12h20 | tolerância de saída até as 18h00 
3x na semana 2ª, 4ª e 6ª 07h30 – 12h20 | tolerância de saída até as 18h00 
Day Use 1 dia 07h30 – 12h20 | tolerância de saída até as 18h00 

 

Horário Complementar – Ensino Fundamental I (1º ao 5º Ano) 
         Opções                  Dias                                            Horário 

5x na semana 2ª a 6ª feira 07h30 – 13h | tolerância de saída até as 18h00 

3x na semana 2ª, 4ª e 6ª 07h30 – 13h | tolerância de saída até as 18h00 
Day Use 1 dia 07h30 – 13h | tolerância de saída até as 18h00 

 

8.2 O INSP oportuniza a possibilidade de participação nas atividades 

extracurriculares. Elas podem ser oferecidas, a depender de inscrição de 

número mínimo de alunos. Informações podem ser obtidas com o 

Professor Carlos Roberto, através do WhatsApp: (21) 98309-2019. 

FUTSAL | JIU-JITSU | BALLET | MIXDANCE | CULTURA GEEK | XADREZ |  

CROSS TOTAL 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1  O candidato ou seu responsável deverá, sempre que necessário, 

informar à Secretaria do Instituto Nossa Senhora da Piedade, a atualização 

do seu endereço de correspondência, de seu telefone de contato e e-mail, 

sendo de sua responsabilidade os prejuízos decorrentes do não 

cumprimento dessa disposição. 

9.2  Será eliminado do processo de admissão o candidato que fizer uso de 

documentos ou informações falsas, ou ainda de outros meios ilícitos, em 

qualquer etapa do processo; 

9.3  As turmas novas estão sujeitas a um quantitativo mínimo de 

matrículas para sua efetivação. A previsão do número de vagas está sujeita 

a alterações conforme formação de turmas para o ano letivo em questão. 
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9.4  Os casos omissos serão resolvidos pela equipe gestora do Instituto 

Nossa Senhora da Piedade. 

9.5 O Instituto Nossa Senhora da Piedade oferece a Educação Básica 

com distribuição nos seguintes turnos e horários (sujeito a alteração): 

 

 

 

 

 

 

  

 

  

 

  

Educação Infantil (turno vespertino) 

Berçário e Maternal I: Das 12h20 às 17h10 

Maternal II, Pré I e Pré II: Das 12h20 às 17h10 

Ensino Fundamental I (turno vespertino) 

1º ano: Das 13h00 às 17h40 
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